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Enquadramento 

O projeto “Almoço Familiar em Espaço Escolar” promovido pela Junta de Freguesia de Olivais (JFO) tem 

como finalidade promover a confiança na qualidade das refeições saudáveis e biológicas, servidas nos 

refeitórios escolares geridos pela Junta de Freguesia de Olivas, dando a conhecer aos Encarregados de 

Educação e seus familiares o espaço utilizado pelas crianças durante o período de refeições. 

Artigo 1º - Objeto 

As presentes Normas estabelecem regras específicas para a participação neste projeto, que 

proporciona a oportunidade aos(as) Encarregados(as) de Educação e familiares destes, de 

almoçarem na escola do(s) seu(s) filho(s) no dia do seu aniversário. 

Artigo 2º - Objetivo 

Dar oportunidade aos familiares do(a) aluno(a) de conhecer a qualidade das nossas refeições 

escolares. Por outro lado, pretende-se estreitar a relação escola/família, promovendo a interação 

entre pais e filhos. 

Artigo 3º - Destinatários 

O presente projeto é aberto aos(as) Encarregados(as) de Educação, ou a familiares indicados por 

estes, de todas as crianças e alunos dos jardins-de-infância e escolas de 1º ciclo do ensino básico da 

rede pública da Freguesia dos Olivais. 

Artigo 4º - Participação 

a) Para poder participar no projeto, o(a) Encarregado(a) de Educação, deverá remeter um e-mail 

de inscrição para educacao@jf-olivais.pt, manifestando interesse em almoçar na escola, com os 

seguintes detalhes: 1) Nome do aniversariante; 2) Nome(s) e Número(s) de Identificação Fiscal 

do(s) familiar(es); 3) Dia do aniversário; 4)Escola do aniversariante. 
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b) Esta inscrição deverá ser efetuada no mínimo, com 10 (dez) dias antes do dia de aniversário da 

criança. 

c) Cada refeição de adulto será cobrada antecipadamente, de acordo com as diretrizes enviadas 

no e-mail de confirmação da inscrição e como estipulado na portaria nº 421/2012 do D.R. n.º 

171 – II série, de 4 de setembro. 

d) Poderão participar, no máximo, 2 (dois) elementos familiares diretos ou indiretos, que sejam 

indicados, no ato de inscrição, pelo(a) Encarregado(a) de Educação. 

e) Em caso de não comparência, não haverá lugar a reembolso dos valores cobrados. 

Artigo 5º - Data e Local 

Este projeto decorre na escola básica à hora de almoço da criança/aluno normalmente no dia do 

seu aniversário. Caso a criança/aluno faça anos durante as interrupções letivas, feriados, fins-de 

semana ou em dias que a escola esteja fechada por motivos de força maior, poderá ser acordada 

uma outra data para o efeito, de forma a não prejudicar o normal funcionamento do serviço 

cozinha/refeitório. 

Artigo 6º - Resolução de Assuntos 

a) Os assuntos relacionados com o projeto “Almoço Familiar em Espaço Escolar” devem ser 

expostos diretamente no estabelecimento de ensino junto da responsável do refeitório. 

b) Outros assuntos relacionados deverão ser expostos à Junta de Freguesia, presencialmente 

através do preenchimento de um requerimento para o efeito ou através do endereço 

eletrónico. 

Artigo 7º - Falsas Declarações 

As falsas declarações implicaram a exclusão imediata da possibilidade de frequência dos adultos 

no projeto sem reembolso dos valores já liquidados. 
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Artigo 8º - Omissões 

Os casos omissos serão dirimidos pela Junta de Freguesia. 

Artigo 9º - Período de Vigência 

O período de vigência das presentes Normas de Acesso e Funcionamento é de 01 de outubro 

de 2019 a 31 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contactos Úteis 

Entidade: Junta de Freguesia de Olivais 

Endereço: Rua General Silva Freire, Lote C, 1849-029 Olivais 

Página de Internet: www.jf-olivais.pt 

Correio eletrónico: geral@jf-olivais.pt / educacao@jf-olivais.pt 

Telefone: 218 540 690 

Horário de Atendimento: de segunda-feira a sexta-feira entre as 09h00m e as 17h00m, e às 

quinta-feira até às 19h00m 

 

http://www.jf-olivais.pt/
mailto:geral@jf-olivais.pt

